
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Requer informações acerca da atuação
da  Financiadora  de  Estudos  e  Projetos
(Finep).

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Ministra da Ciência, Tecnologia e

Inovação,  no  sentido  de  esclarecer  esta  Casa  quanto  à  atuação  da

Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).

Dessa forma, faço as seguintes perguntas:

1. Critérios para seleção de projetos:

 Quais são os critérios de elegibilidade para acesso aos

recursos do FNDCT e dos diversos fundos setoriais?

 Como são definidas as áreas de cada chamada pública,

suas linhas temáticas e seus requisitos

 Quais  são  os  critérios  utilizados  para  a  seleção  de

projetos que serão financiados?

 Quais  são  os  principais  desafios  ou  entraves

identificados no processo de análise dos projetos?

 Como a instituição atualiza seus critérios de seleção de

projetos  diante  das  mudanças  no  cenário  científico  e

tecnológico?

2. Processo de liberação de recursos:
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 Quais  os  principais  instrumentos  financeiros  e  não

financeiros utilizados pela Finep e quais as condições

para acessá-los? 

 Quais os critérios utilizados para definir a modalidade de

financiamento dos projetos beneficiados?

 Como  se  dá  o  procedimento  para  a  liberação  dos

financiamentos?

 Quais são as etapas processuais e os prazos previstos

para a liberação dos recursos?

3. Aplicação de recursos e contingenciamento:

 Quais são os valores arrecadados por ano pelo FNDCT

e pelos fundos setoriais desde a sua instituição?

  Quais os valores aplicados por ano e por modalidade

(reembolsável e não reembolsável) pelo FNDCT e pelos

fundos setoriais desde a sua instituição?

4. Monitoramento, avaliação e prestação de contas:

 Quais  os  mecanismos  de  monitoramento  e  avaliação

dos projetos financiados?

 Quais indicadores de desempenho são utilizados para

mensurar  o  sucesso dos projetos  e  a  efetividade  dos

financiamentos?

 Como  é  realizada  a  prestação  de  contas  dos

financiamentos concedidos?

JUSTIFICAÇÃO

A  ciência  e  a  tecnologia  são  fundamentais  para  o

desenvolvimento social e econômico de uma nação, constituindo instrumentos

essenciais para a inovação, competitividade e melhoria da qualidade de vida da

população. No Brasil, essa promoção ocorre por meio de um sistema articulado *C
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de políticas públicas, que envolve importantes instrumentos de fomento como o

Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  (FNDCT)  e

diversos  fundos  setoriais,  os  quais  direcionam  recursos  para  iniciativas

estratégicas em áreas de conhecimento consideradas vitais para o país.

Nesse cenário, a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep)

desempenha um papel central para o desenvolvimento brasileiro, selecionando

projetos  de ciência,  tecnologia  e inovação,  seja  por  meio  de chamamentos

públicos  ou  por  demandas  espontâneas  de  empresas,  que  terão  acesso  a

recursos públicos através de financiamentos que podem ser reembolsáveis e

não reembolsáveis.

A relevância dessa atuação se evidencia na implementação de

políticas específicas, como o Plano Brasileiro de Inteligência Artificial (PBIA),

que  prevê  investir  mais  de  R$ 23  bilhões  nos  próximos  anos  em diversos

projetos de inteligência artificial, sendo a Finep a principal financiadora desse

plano1.

Assim, considerando os vultosos montantes envolvidos,  bem

como a relevância estratégica dessas ações para o desenvolvimento do país, é

imprescindível termos informações detalhadas sobre a atuação da Finep.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2025-1229

1  http://www.finep.gov.br/noticias/todas-noticias/6825-finep-sera-a-principal-financiadora-do-plano-
brasileiro-de-inteligencia-artificial-coordenado-pelo-mcti . Acesso em 18/2/2025.
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